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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 
RELATÓRIO DE VETO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA sobre o VETO PARCIAL oposto
ao Projeto de Lei nº 105/2019, que
“Altera a Lei nº 4.317, de 9 de abril de
2009, que institui a Política Distrital
para Integração da Pessoa com
Deficiência, consolida as normas de
proteção e dá outras providências, para
obrigar hipermercados, supermercados,
centros comerciais e estabelecimentos
congêneres a oferecer carrinhos de
compras adaptados ao uso por
cadeirantes, crianças com deficiência ou
com mobilidade reduzida”.
Relator: Deputado Reginaldo Sardinha

 

 

O Governador do Distrito Federal, por intermédio da Mensagem nº 355/2019-GAG,
de 11 de dezembro de 2019, comunicou à Presidência desta Casa os motivos do veto
parcial oposto ao Projeto de Lei nº 105/2019, de autoria do Deputado Professor Reginaldo
Veras, que ”Altera a Lei nº 4.317, de 9 de abril de 2009, que institui a Política Distrital
para Integração da Pessoa com Deficiência, consolida as normas de proteção e dá outras
providências, para obrigar hipermercados, supermercados, centros comerciais e
estabelecimentos congêneres a oferecer carrinhos de compras adaptados ao uso por
cadeirantes, crianças com deficiência ou com mobilidade reduzida”.

Em sua exposição de motivos, o Governador do Distrito Federal asseverou que o art. 4º,
quando busca revogar a Lei nº 6.265/2019, que possui conteúdo mais benéfico na proteção do
direito à locomoção de pessoas com mobilidade reduzida, padece de inconstitucionalidade material
correspondente à revogação de norma mais protetiva do direito das pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida, por violação à segurança jurídica, consoante o art. 1º, caput, da CF/88, e por
vedação ao retrocesso, art. 5º, § 1º, da CF/88.

Essa é a informação que reputamos necessária à apreciação da matéria no âmbito desta
Casa Legislativa.

 
Sala das Sessões, em

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA
RELATOR

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA - Matr.
00156, Deputado(a) Distrital, em 28/05/2020, às 14:52, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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